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BENEFICIO FISCAL DE ICMS. JURISPRUDENCIA DO E. STJ. IMPOSSIBILIDADE
DE SE EXIGIR A DEMONSTRACAO COMO CONCESSAO DE ESTIMULO A
IMPLANTACAO OU EXPANSAO DE EMPREENDIMENTO. CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS.

Nos termos dos precedentes firmados pelo E. STJ (EREsp 1.517.492/PR e
Tema Repetitivo n? 1.182), o beneficio fiscal de ICMS que nao configure
crédito presumido deve ser classificado como subvengdo para
investimento, desde que demonstrado o cumprimento dos requisitos
previstos no art. 30 da Lei n? 12.973/2014 e no art. 10 da Lei
Complementar n2 160/2017, sendo ilegitima a exigéncia da comprovacdo
de que os valores foram concedidos como estimulo a implantacdo ou
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expansao de empreendimento.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares e, no mérito, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Eduardo Monteiro Cardoso — Relator

Assinado Digitalmente

Rafael Taranto Malheiros — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2007
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				 Nos termos dos precedentes firmados pelo E. STJ (EREsp 1.517.492/PR e Tema Repetitivo nº 1.182), o benefício fiscal de ICMS que não configure crédito presumido deve ser classificado como subvenção para investimento, desde que demonstrado o cumprimento dos requisitos previstos no art. 30 da Lei nº 12.973/2014 e no art. 10 da Lei Complementar nº 160/2017, sendo ilegítima a exigência da comprovação de que os valores foram concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimento. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Eduardo Monteiro Cardoso – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rafael Taranto Malheiros – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Luis Angelo Carneiro Baptista, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda Lacerda Kanieski, Rafael Taranto Malheiros (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por De Millus S/A – Indústria e Comércio (fls. 10.459/10.477) em face de acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (DRJ/RJO) que julgou improcedente a Impugnação apresentada, mantendo o crédito tributário cobrado. 
		 Referido crédito tributário decorre de Autos de Infração (fls. 10.142/10.158) lavrados para exigir IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2007, por suposta infração de contabilização indevida, como subvenção para investimento, de valor relativo a benefícios fiscais do Estado do Rio de Janeiro. Os tributos foram acrescidos de juros de mora e multa de ofício, sem qualificação. 
		 De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 10.135/10.141), a Fiscalização identificou acréscimos oriundos de créditos em conta de Patrimônio Líquido e débitos no passivo circulante relativos a benefício fiscal de ICMS incidente sobre as vendas do estabelecimento da contribuinte, instituído pelo Estado do Rio de Janeiro por meio da Lei Estadual nº 4.542/2005. A Recorrente classificou os valores de ICMS não recolhidos em função do benefício como subvenção para investimento, nos termos do art. 443 do RIR/99. 
		 A Autoridade Fiscal questionou exatamente a natureza de subvenção para investimento do benefício fiscal de ICMS, sob o fundamento de que “[...] a empresa que obteve a redução de ICMS não implantou ou mesmo expandiu seu empreendimento, até mesmo porque a citada lei estadual somente determinou que fossem mantidos os níveis de emprego (vide art. 12 da Lei nº 4.542/2005) existentes nos 12 meses anteriores ao início do benefício e que fossem ‘envidados esforços no sentido de concentrar suas compras’ em empresas localizadas no Estado do Rio de Janeiro.” 
		 A Fiscalização também apontou que o próprio Estado do Rio de Janeiro teria se manifestado no sentido de que a empresa estaria em desacordo com a lei estadual que outorga o benefício “[...] por outras questões, que não serão aprofundadas neste relatório por não ser o fórum adequado para esta discussão e que em nada altera a tributação ora feita”. 
		 Diante disso, a Autoridade Fiscal entendeu inexistir subvenção para investimento, realizando o lançamento de ofício sobre o valor de R$ 14.275.242,14, correspondente ao valor do ICMS não recolhido e que compõe a Reserva de Capital – Isenção de Impostos escriturada pela contribuinte. 
		 Inconformada, a Recorrente apresentou Impugnação (fls. 10.168/10.206), rejeitada pela DRJ, por meio de acórdão (fls. 10.438/10.449) ementado da seguinte forma: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Exercício: 2008 
		 BENEFÍCIO FISCAL DE ICMS. SUBVENÇÃO. BASE DE CÁLCULO.
		 É inadmissível excluir da apuração do lucro real a subvenção recebida do Poder Público, em função de benefício fiscal de ICMS, quando os recursos puderem ser livremente movimentados pelo beneficiário, isto é, quando não houver obrigatoriedade de aplicação dos recursos na aquisição de bens ou direitos necessários à implantação ou expansão de empreendimento econômico (não é suficiente a realização dos propósitos almejados com a subvenção), inexistindo sincronia e vinculação entre a percepção da vantagem e a aplicação dos recursos. Nesse caso, a subvenção caracterizada como de custeio torna-se tributável, compondo a base de cálculo do IRPJ.
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Exercício: 2008, 2009 
		 CSLL. DECORRÊNCIA.
		 Decorrendo a exigência da CSLL da mesma imputação que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisão proferida para o imposto de renda.
		 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 A Recorrente interpôs Recurso Voluntário (fls. 10.459/10.477), sustentando em síntese que: o indeferimento de perícia contábil caracterizaria cerceamento de defesa; o Auto de Infração seria nulo, por violação ao art. 906 do RIR/99, pois teria ocorrido uma reabertura ilegal da fiscalização; o benefício fiscal concedido seria subvenção para investimento, estando incorreta a conclusão da Autoridade Fiscal; existiriam outros equívocos na decisão da DRJ; o processo administrativo deveria ser suspenso, até o julgamento final pelo Estado do Rio de Janeiro do Auto de Infração lavrado contra a Recorrente pelo descumprimento dos requisitos do benefício fiscal, especificamente a obrigação de não ter débitos tributários com o ente público; ainda que estivesse correta a autuação, a tributação por meio da CSLL seria descabida. 
		 Em 13/11/2025, a Recorrente solicitou a juntada de petição informando a ocorrência de fatos novos, especificamente o cancelamento do Auto de Infração de ICMS, o depósito do benefício no CONFAZ e o entendimento mais recente do E. STJ sobre a matéria. 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Eduardo Monteiro Cardoso, Relator. 
		 O Recurso Voluntário foi interposto em 31/01/2017 (fls. 10.458), dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da sua intimação (fls. 10.457), por procurador devidamente habilitado. Assim, presentes os pressupostos formais, conheço do recurso.
		 Preliminarmente, a Recorrente sustenta a nulidade da decisão recorrida por cerceamento do seu direito de defesa, tendo em vista que foi requerida a realização de perícia contábil, mas não houve seu deferimento pela DRJ. 
		 De acordo com o art. 15 do Decreto nº 70.235/1972, a impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar, cabendo ao contribuinte o ônus da prova com relação aos fatos mencionados. Nesse sentido, a perícia e as diligências não se prestam a substituir as provas que deveriam ter sido apresentadas pela Recorrente, conforme já decidiu esta Turma Ordinária: 
		 PEDIDO DE PERÍCIA. CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO. SUBSTITUIÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. A perícia não se presta para substituir provas que deveriam ter sido apresentadas pelo sujeito passivo por ocasião da impugnação, pois sua realização pressupõe a necessidade do julgador conhecer fato que demande conhecimento especializado, não havendo que se falar em cerceamento de direito de defesa em caso de negativa de pedido de tal jaez. (Acórdão nº 1301-005.374, Rel. Cons. Rafael Taranto Malheiros, Sessão de 16/06/2021)
		 Além disso, conforme já entendeu esta Turma Ordinária ao interpretar o art. 18 do Decreto nº 70.235/1972, “[...] descabe a realização de diligência ou perícia quando constarem do processo todos os elementos necessários à formação da convicção do julgador para a solução do litígio” (Acórdão nº 1301-006.241, Rel. Cons. Rafael Taranto Malheiros, Sessão de 18/11/2022). Diante disso, compreende-se que a DRJ entendeu desnecessária a realização da perícia contábil, pois há nos autos elementos suficientes para julgamento, o que está de acordo com a jurisprudência deste Carf. 
		 Portanto, entendo que deve ser rejeitada a preliminar. 
		 Ainda em preliminar, a Recorrente afirma que o procedimento fiscal violou o art. 906 do RIR/99. Isso porque em 07/06/2011 recebeu “Termo de Encerramento de Fiscalização” relativo ao MPF nº 0710800.2010.01350, mas o procedimento teria sido reaberto em 14/06/2011, por meio da entrega de nova intimação. A Recorrente narra que recebeu, em 19/09/2011, um novo mandado de procedimento fiscal, o qual “não pode convalidar uma fiscalização irregular”. 
		 O art. 906 do RIR/99 prescreve que “em relação ao mesmo exercício, só é possível um segundo exame, mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da Receita Federal”. De acordo com jurisprudência consolidada deste Carf, em sua Súmula nº 111, “o Mandado de Procedimento Fiscal supre a autorização, prevista no art. 906 do Decreto nº 3.000, de 1999, para reexame de período anteriormente fiscalizado.” Ou seja, a emissão de um novo MPF (fls. 10.120), como admitido pela própria Recorrente, é suficiente para o reexame do período, independentemente de autorização específica das autoridades mencionadas. Assim, deve ser rejeitada a alegação. 
		 No mérito, a Recorrente alega que o incentivo de ICMS recebido seria subvenção para investimento, não estando submetida à tributação pelo IRPJ e pela CSLL. Destacou outros equívocos que teriam sido cometidos pela DRJ, pois a legislação estadual buscaria incentivar a contratação de empregados, o que teria sido atendido, bem como o aumento das vendas. Mencionou ainda a jurisprudência do E. STJ e defendeu que, mesmo se os valores forem classificados como subvenção para custeio, a incidência da CSLL seria descabida, diante do art. 2º da Lei nº 7.689/1988. 
		 Inicialmente, cabe esclarecer que sempre adotei o entendimento pessoal no sentido de que a alteração feita pela Lei Complementar nº 160/2017 na Lei nº 12.973/2014 não transformou todo e qualquer benefício fiscal relativo ao ICMS em subvenção para investimento, independentemente das circunstâncias em que concedido. O diploma complementar inseriu, no art. 30 da Lei nº 12.973/2014, os §§ 4º e 5º, com a seguinte redação:
		 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: 
		 I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou 
		 II - aumento do capital social.
		 § 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017) 
		 § 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
		 Como se verifica pela leitura do § 4º, em conjunto com o caput, a caracterização do incentivo como subvenção para investimento dependeria dos seguintes requisitos: (i) devem ser concedidas como “estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos”, (ii) deve ser registrada na conta de reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404/1976 e (iii) somente podem ser utilizadas para absorção de prejuízos, desde que já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, ou para aumento do capital social. 
		 Veja-se que o § 4º, a contrario sensu, faz referência à manutenção “dos requisitos ou condições” previstos no artigo, pois somente excluiu expressamente os não previstos. O dispositivo não deixa de ser relevante, pois havia uma controvérsia a respeito da existência ou não de outros requisitos para a qualificação de uma subvenção de investimento, previstos em atos normativos infralegais. É exemplo disso a necessidade de “sincronia e vinculação entre a percepção da vantagem e a aplicação dos recursos”, constante no art. 198, § 7º, da IN nº 1.700/2017, que em função da alteração legislativa não são mais exigidos no caso de benefícios fiscais relativos ao ICMS. Tanto é assim que foram expressamente excluídos pela IN nº 1.881/2019, que incluiu o § 8º no referido art. 198. 
		 Referida conclusão está de acordo, ainda, com a Solução de Consulta nº 145/2020, que tratou especificamente do tema: 
		 INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. A partir da Lei Complementar nº 160/2017 os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973/2014 poderão deixar de ser computados na determinação do lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973/2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 A partir dessa premissa, a configuração da subvenção para investimento e a sua consequente exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL dependeria do cumprimento dos requisitos previstos no art. 30 da Lei nº 12.973/2014. 
		 Porém, apesar do meu entendimento pessoal, o tema foi objeto de sucessivas análises pelo E. STJ, nas suas Turmas de Direito Público e, em seguida, na Primeira Seção de Julgamento, inclusive gerando provimento vinculante por meio de julgamento de Recurso Especial Repetitivo. 
		 O E. STJ, no EREsp nº 1.517.492/PR (Rel. Min. Og Fernandes, Red. p/ acórdão Min. Regina Helena Costa, DJ 08/11/2017), definiu que os créditos presumidos de ICMS concedidos pelos Estados não poderiam ser incluídos na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Embora não tenha sido julgado sob o rito dos precedentes vinculantes, referido julgado se deu na 1ª Seção do E. STJ, com a seguinte manifestação: 
		 TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ICMS. CRÉDITOS PRESUMIDOS CONCEDIDOS A TÍTULO DE INCENTIVO FISCAL. INCLUSÃO NAS BASES DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. INVIABILIDADE. PRETENSÃO FUNDADA EM ATOS INFRALEGAIS. INTERFERÊNCIA DA UNIÃO NA POLÍTICA FISCAL ADOTADA POR ESTADO-MEMBRO. OFENSA AO PRINCÍPIO FEDERATIVO E À SEGURANÇA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA DOS ELEMENTOS QUE LHES SÃO PRÓPRIOS. RELEVÂNCIA DE ESTÍMULO FISCAL OUTORGADO POR ENTE DA FEDERAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO FEDERATIVO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA EM REPERCUSSÃO GERAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 574.706/PR). AXIOLOGIA DA RATIO DECIDENDI APLICÁVEL À ESPÉCIE. CRÉDITOS PRESUMIDOS. PRETENSÃO DE CARACTERIZAÇÃO COMO RENDA OU LUCRO. IMPOSSIBILIDADE.
		 I - Controverte-se acerca da possibilidade de inclusão de crédito presumido de ICMS nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 II - O dissenso entre os acórdãos paradigma e o embargado repousa no fato de que o primeiro manifesta o entendimento de que o incentivo fiscal, por implicar redução da carga tributária, acarreta, indiretamente, aumento do lucro da empresa, insígnia essa passível de tributação pelo IRPJ e pela CSLL; já o segundo considera que o estímulo outorgado constitui incentivo fiscal, cujos valores auferidos não podem se expor à incidência do IRPJ e da CSLL, em virtude da vedação aos entes federativos de instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros.
		 III - Ao considerar tal crédito como lucro, o entendimento manifestado pelo acórdão paradigma, da 2ª Turma, sufraga, em última análise, a possibilidade de a União retirar, por via oblíqua, o incentivo fiscal que o Estado-membro, no exercício de sua competência tributária, outorgou.
		 IV - Tal entendimento leva ao esvaziamento ou redução do incentivo fiscal legitimamente outorgado pelo ente federativo, em especial porque fundamentado exclusivamente em atos infralegais, consoante declinado pela própria autoridade coatora nas informações prestadas.
		 V - O modelo federativo por nós adotado abraça a concepção segundo a qual a distribuição das competências tributárias decorre dessa forma de organização estatal e por ela é condicionada.
		 VI - Em sua formulação fiscal, revela-se o princípio federativo um autêntico sobreprincípio regulador da repartição de competências tributárias e, por isso mesmo, elemento informador primário na solução de conflitos nas relações entre a União e os demais entes federados.
		 VII - A Constituição da República atribuiu aos Estados-membros e ao Distrito Federal a competência para instituir o ICMS - e, por consequência, outorgar isenções, benefícios e incentivos fiscais, atendidos os pressupostos de lei complementar.
		 VIII - A concessão de incentivo por ente federado, observados os requisitos legais, configura instrumento legítimo de política fiscal para materialização da autonomia consagrada pelo modelo federativo. Embora represente renúncia a parcela da arrecadação, pretende-se, dessa forma, facilitar o atendimento a um plexo de interesses estratégicos para a unidade federativa, associados às prioridades e às necessidades locais coletivas.
		 IX - A tributação pela União de valores correspondentes a incentivo fiscal estimula competição indireta com o Estado-membro, em desapreço à cooperação e à igualdade, pedras de toque da Federação.
		 X - O juízo de validade quanto ao exercício da competência tributária há de ser implementado em comunhão com os objetivos da Federação, insculpidos no art. 3º da Constituição da República, dentre os quais se destaca a redução das desigualdades sociais e regionais (inciso III), finalidade da desoneração em tela, ao permitir o barateamento de itens alimentícios de primeira necessidade e dos seus ingredientes, reverenciando o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento maior da República Federativa brasileira (art. 1º, III, C.R.).
		 XI - Não está em xeque a competência da União para tributar a renda ou o lucro, mas, sim, a irradiação de efeitos indesejados do seu exercício sobre a autonomia da atividade tributante de pessoa política diversa, em desarmonia com valores éticos-constitucionais inerentes à organicidade do princípio federativo, e em atrito com o princípio da subsidiariedade, que reveste e protege a autonomia dos entes federados.
		 XII - O abalo na credibilidade e na crença no programa estatal proposto pelo Estado-membro acarreta desdobramentos deletérios no campo da segurança jurídica, os quais não podem ser desprezados, porquanto, se o propósito da norma consiste em descomprimir um segmento empresarial de determinada imposição fiscal, é inegável que o ressurgimento do encargo, ainda que sob outro figurino, resultará no repasse dos custos adicionais às mercadorias, tornando inócua, ou quase, a finalidade colimada pelos preceito legais, aumentando o preço final dos produtos que especifica, integrantes da cesta básica nacional.
		 XIII - A base de cálculo do tributo haverá sempre de guardar pertinência com aquilo que pretende medir, não podendo conter aspectos estranhos, é dizer, absolutamente impertinentes à própria materialidade contida na hipótese de incidência.
		 XIV - Nos termos do art. 4º da Lei n. 11.945/09, a própria União reconheceu a importância da concessão de incentivo fiscal pelos Estados-membros e Municípios, prestigiando essa iniciativa precisamente com a isenção do IRPJ e da CSLL sobre as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados por esses entes a título de ICMS e ISSQN, no âmbito de programas de outorga de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços.
		 XV - O STF, ao julgar, em regime de repercussão geral, o RE n. 574.706/PR, assentou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob o entendimento segundo o qual o valor de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres públicos. Axiologia da ratio decidendi que afasta, com ainda mais razão, a pretensão de caracterização, como renda ou lucro, de créditos presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal.
		 XVI - Embargos de Divergência desprovidos.
		 (EREsp n. 1.517.492/PR, relator Ministro Og Fernandes, relatora para acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 8/11/2017, DJe de 1/2/2018.)
		 Vale destacar que o E. STJ, no referido EREsp nº 1.517.492/PR, não se limitou a afirmar que a incidência de IRPJ e CSLL sobre o crédito presumido de ICMS violaria o pacto federativo. Avançou na matéria, entendendo que tais valores não caracterizam renda ou lucro. Nesse sentido, veja-se precedente deste Carf, decidido por unanimidade: 
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. STJ. INTERPRETAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA. ELEMENTO ESTRANHO À BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. Nos termos das decisões do STJ, o crédito presumido de ICMS se constitui como elemento estranho à base de cálculo do IRPJ e da CSLL, não podendo ser inserido na referida base imponível. (Acórdão nº 1402-006.532, Rel. Cons. Luciano Bernart, Sessão de 19/07/2023)
		 As considerações do Relator bem explicam as conclusões alcançadas pelo E. STJ naquele julgamento:
		 18. Ao analisar as decisões do STJ indicadas acima, percebe-se que na decisão que serviu de orientação para as outras aborda, além da questão da competência, a interpretação sobre a natureza jurídica do citado crédito presumido e sua consequente exclusão na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Há no citado Acórdão (EREsp n. 1.517.492/PR) afirmação expressa que comprova a afirmação, a qual se transcreve abaixo (fls. 21 e 24 do Acórdão) [...]
		 19. Percebe-se na parte final do texto transcrito que a não representação de lucro do crédito presumido se constitui, ao lado da infração ao princípio federativo, como um dos três fundamentos para que ele não integre a base de cálculo do IRPJ e CSLL.
		 20. Tal entendimento é também expressamente indicado no AgInt no AREsp n. 1.958.353/SC, com a seguinte redação na ementa: [...]
		 21. Ou seja, além da questão constitucional inerente ao pacto federativo, a qual foi abordada na admissibilidade, há ainda na questão a respeito da interpretação da natureza do crédito, o qual não se caracteriza como elemento apto a fazer parte da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Com base nas decisões do STJ, entende-se que merecem prosperar os argumentos da Recorrente, uma vez que o crédito presumido de ICMS não faz parte da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, o que faz com que os respectivos AIs devam ser cancelados no que diz respeito ao tópico.
		 Posteriormente, foi discutida a extensão desse entendimento para os demais formatos de incentivos fiscais de ICMS concedidos pelos Estados. No Tema Repetitivo nº 1.182 (Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 26/04/2023, com trânsito em julgado em 14/08/2023), foram definidas as seguintes teses, com eficácia vinculante para este Carf (art. 99 do RICARF):
		 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico.
		 Veja-se que o E. STJ realizou distinção expressa com a matéria decidida no EREsp nº 1.517.492/PR, fazendo referência expressa a este julgamento na própria tese vinculante. Aplica-se este primeiro julgamento em caso de benefício de crédito presumido de ICMS, concluindo-se que a exigência de IRPJ e CSLL é indevida em função da violação ao pacto federativo. Para os outros benefícios, a exclusão é condicionada ao atendimento dos requisitos estabelecidos em lei (art. 10 da LC nº 160/2017 e art. 30 da Lei nº 12.973/2014), mas “não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos”. Persiste, assim, tão somente quanto a esses outros benefícios, a necessidade de registro em reserva de lucros e limitações correspondentes, conforme ementa constante nos acórdãos correspondentes ao Tema nº 1.182: 
		 7. Da possibilidade de exclusão legal dos benefícios fiscais de ICMS: Entretanto, se técnica e conceitualmente os benefícios fiscais de ICMS, de espécies diversas do crédito presumido, não podem autorizar a dedução da base de cálculo dos tributos federais, IRPJ e CSLL, a Lei permite que referida dedução seja promovida, desde que cumprido os requisitos que estabelece, mediante a aplicação do art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e do art. 30, da Lei n. 12.973/2014. Aplica-se o entendimento segundo o qual, muito embora não se possa exigir a comprovação de que os incentivos o foram estabelecidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, persiste a necessidade de registro em reserva de lucros e limitações correspondentes, consoante o disposto expressamente em lei(EDcl no REsp. n. 1.968.755 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2022). No mesmo sentido: AgInt nos EDcl no REsp n. 1.920.207/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 16/3/2023
		 Portanto, como vem inclusive entendendo as duas Turmas de Direito Público do E. STJ em julgamentos recentes, “em suma, ao crédito presumido de ICMS aplica-se o disposto nos EREsp. 1.517.492/PR. Já aos demais benefícios fiscais de ICMS adota-se o disposto no art. 10 da Lei Complementar 160/2017 e no art. 30 da Lei 12.973/2014” (AgInt nos EDcl no REsp nº 2.122.157/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 12/08/2024). Assim, “[...] é pacífico o entendimento do STJ no sentido de que: a) o crédito presumido de ICMS não sofre a incidência de IRPJ e de CSLL; b) os demais benefícios fiscais relacionados ao ICMS não podem ser excluídos, em regra, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidas as condições estabelecidas em lei específica” (AgInt nos EDcl no REsp n. 2.117.590/RN, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 2/12/2024, DJEN de 11/12/2024). 
		 Neste caso, o benefício fiscal de ICMS concedido pela Lei Estadual/RJ nº 4.542/2005 foi a redução de ICMS, permitindo que o tributo fosse recolhido com alíquota equivalente a 2,5% do faturamento realizado no mês de referência (art. 2º). Assim, não se trata de crédito presumido, mas sim de benefício distinto, devendo ser aplicado o entendimento de que o cumprimento dos requisitos previstos no art. 30 da Lei nº 12.973/2014 e no art. 10 da Lei Complementar nº 160/2017 são necessários. Porém, não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 
		 Neste caso, verifico que a autuação se deu, exclusivamente, em função da ausência dessa demonstração de sua concessão como estímulo, destacando a DRJ a ausência de “[...] sincronia e vinculação entre a percepção da vantagem e a aplicação dos recursos”. Somente isso já seria, a meu ver, suficiente para o cancelamento da autuação, vez que este Carf não poderia, neste momento processual, inovar com relação aos fundamentos utilizados no lançamento de ofício. Porém, é importante anotar que também foram cumpridos os requisitos formais previstos nos dispositivos mencionados: a própria Fiscalização mencionou que os valores foram destinados à constituição de reserva de capital e o benefício fiscal foi depositado no CONFAZ, conforme certificado trazidos aos autos pela Recorrente (fls. 10.547). 
		 Com base nesses elementos, entendo que é o caso de cancelamento integral da autuação. 
		 Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, dou-lhe provimento, para cancelar integramente a autuação. 
		 Assinado Digitalmente
		 Eduardo Monteiro Cardoso
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Luis Angelo Carneiro Baptista, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda
Lacerda Kanieski, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntario interposto por DE MiLLus S/A — INDUSTRIA E COMERCIO
(fls. 10.459/10.477) em face de acérddo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
no Rio de Janeiro (DRJ/RJO) que julgou improcedente a Impugnacdo apresentada, mantendo o
crédito tributdrio cobrado.

2. Referido crédito tributario decorre de Autos de Infracdo (fls. 10.142/10.158)
lavrados para exigir IRPJ e CSLL do ano-calendario de 2007, por suposta infracdo de contabilizacao
indevida, como subvengdo para investimento, de valor relativo a beneficios fiscais do Estado do
Rio de Janeiro. Os tributos foram acrescidos de juros de mora e multa de oficio, sem qualificacado.

3. De acordo com o Relatdrio Fiscal (fls. 10.135/10.141), a Fiscalizagdo identificou
acréscimos oriundos de créditos em conta de Patrimdnio Liquido e débitos no passivo circulante
relativos a beneficio fiscal de ICMS incidente sobre as vendas do estabelecimento da contribuinte,
instituido pelo Estado do Rio de Janeiro por meio da Lei Estadual n? 4.542/2005. A Recorrente
classificou os valores de ICMS ndo recolhidos em funcdo do beneficio como subvencdo para

investimento, nos termos do art. 443 do RIR/99.

4. A Autoridade Fiscal questionou exatamente a natureza de subvencdo para
investimento do beneficio fiscal de ICMS, sob o fundamento de que “[...] a empresa que obteve a
reducdo de ICMS ndo implantou ou mesmo expandiu seu empreendimento, até mesmo porque a
citada lei estadual somente determinou que fossem mantidos os niveis de emprego (vide art. 12
da Lei n? 4.542/2005) existentes nos 12 meses anteriores ao inicio do beneficio e que fossem
‘envidados esforcos no sentido de concentrar suas compras’ em empresas localizadas no Estado
do Rio de Janeiro.”

5. A Fiscalizacdo também apontou que o préprio Estado do Rio de Janeiro teria se
manifestado no sentido de que a empresa estaria em desacordo com a lei estadual que outorga o
beneficio “[...] por outras questdes, que ndo serdo aprofundadas neste relatdrio por ndo ser o
férum adequado para esta discussdao e que em nada altera a tributagao ora feita”.

6. Diante disso, a Autoridade Fiscal entendeu inexistir subvencdo para investimento,
realizando o langamento de oficio sobre o valor de RS 14.275.242,14, correspondente ao valor do

ICMS nado recolhido e que compde a Reserva de Capital — Isencdo de Impostos escriturada pela
contribuinte.
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7. Inconformada, a Recorrente apresentou Impugnacdo (fls. 10.168/10.206), rejeitada
pela DRJ, por meio de acérdao (fls. 10.438/10.449) ementado da seguinte forma:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ

Exercicio: 2008

BENEFICIO FISCAL DE ICMS. SUBVENCAO. BASE DE CALCULO.

E inadmissivel excluir da apuracdo do lucro real a subvencdo recebida do Poder
Publico, em funcdo de beneficio fiscal de ICMS, quando os recursos puderem ser
livremente movimentados pelo beneficidrio, isto é, quando ndo houver
obrigatoriedade de aplicacdo dos recursos na aquisicdo de bens ou direitos
necessdrios a implantacdo ou expansdo de empreendimento econémico (ndo é
suficiente a realizacdo dos propdsitos almejados com a subvencgdo), inexistindo
sincronia e vinculacdo entre a percepc¢do da vantagem e a aplicacdo dos recursos.
Nesse caso, a subvencdo caracterizada como de custeio torna-se tributdvel,
compondo a base de célculo do IRPJ.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL

Exercicio: 2008, 2009

CSLL. DECORRENCIA.

Decorrendo a exigéncia da CSLL da mesma imputacdo que fundamentou o
langcamento do IRPJ, deve ser adotada, no mérito, a mesma decisdo proferida para
o imposto de renda.

Impugnacado Improcedente
Crédito Tributario Mantido

8. A Recorrente interpds Recurso Voluntario (fls. 10.459/10.477), sustentando em
sintese que: o indeferimento de pericia contabil caracterizaria cerceamento de defesa; o Auto de
Infracdo seria nulo, por violagdo ao art. 906 do RIR/99, pois teria ocorrido uma reabertura ilegal da
fiscalizacdo; o beneficio fiscal concedido seria subvengao para investimento, estando incorreta a
conclusdao da Autoridade Fiscal; existiriam outros equivocos na decisdao da DRJ; o processo
administrativo deveria ser suspenso, até o julgamento final pelo Estado do Rio de Janeiro do Auto
de Infracdo lavrado contra a Recorrente pelo descumprimento dos requisitos do beneficio fiscal,
especificamente a obrigacdo de ndo ter débitos tributarios com o ente publico; ainda que
estivesse correta a autuacao, a tributacdao por meio da CSLL seria descabida.

9. Em 13/11/2025, a Recorrente solicitou a juntada de peticdo informando a
ocorréncia de fatos novos, especificamente o cancelamento do Auto de Infracdo de ICMS, o
depdsito do beneficio no CONFAZ e o entendimento mais recente do E. STJ sobre a matéria.

10. E o relatério.

VOTO
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Conselheiro Eduardo Monteiro Cardoso, Relator.

11. O Recurso Voluntario foi interposto em 31/01/2017 (fls. 10.458), dentro do prazo
de 30 (trinta) dias contados da sua intimacao (fls. 10.457), por procurador devidamente habilitado.
Assim, presentes os pressupostos formais, conhego do recurso.

12. Preliminarmente, a Recorrente sustenta a nulidade da decisdo recorrida por
cerceamento do seu direito de defesa, tendo em vista que foi requerida a realizagao de pericia
contdbil, mas ndo houve seu deferimento pela DRJ.

13. De acordo com o art. 15 do Decreto n? 70.235/1972, a impugnacdo deve ser
instruida com os documentos em que se fundamentar, cabendo ao contribuinte o 6nus da prova
com relagdo aos fatos mencionados. Nesse sentido, a pericia e as diligéncias ndo se prestam a
substituir as provas que deveriam ter sido apresentadas pela Recorrente, conforme ja decidiu esta
Turma Ordinaria:

PEDIDO DE PERICIA. CONHECIMENTO TECNICO ESPECIALIZADO. SUBSTITUICAO DE
PROVA DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE
DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRENCIA. A pericia ndo se presta para
substituir provas que deveriam ter sido apresentadas pelo sujeito passivo por
ocasido da impugnacdo, pois sua realizacdo pressupde a necessidade do julgador
conhecer fato que demande conhecimento especializado, ndo havendo que se
falar em cerceamento de direito de defesa em caso de negativa de pedido de tal
jaez. (Acérddo n2 1301-005.374, Rel. Cons. Rafael Taranto Malheiros, Sessdo de
16/06/2021)

14. Além disso, conforme ja entendeu esta Turma Ordinaria ao interpretar o art. 18 do
Decreto n? 70.235/1972, “[...] descabe a realizagcdo de diligéncia ou pericia quando constarem do
processo todos os elementos necessarios a formagado da convicgdo do julgador para a solucdo do
litigio” (Acorddo n? 1301-006.241, Rel. Cons. Rafael Taranto Malheiros, Sessdo de 18/11/2022).
Diante disso, compreende-se que a DRJ entendeu desnecessaria a realizacdo da pericia contabil,
pois ha nos autos elementos suficientes para julgamento, o que estd de acordo com a
jurisprudéncia deste Carf.

15. Portanto, entendo que deve ser rejeitada a preliminar.

16. Ainda em preliminar, a Recorrente afirma que o procedimento fiscal violou o art.
906 do RIR/99. Isso porque em 07/06/2011 recebeu “Termo de Encerramento de Fiscalizacdo”
relativo ao MPF n2 0710800.2010.01350, mas o procedimento teria sido reaberto em 14/06/2011,
por meio da entrega de nova intimacdo. A Recorrente narra que recebeu, em 19/09/2011, um

Ill

novo mandado de procedimento fiscal, o qual “ndo pode convalidar uma fiscalizacdo irregular”.

17. O art. 906 do RIR/99 prescreve que “em relacdo ao mesmo exercicio, so é possivel
um segundo exame, mediante ordem escrita do Superintendente, do Delegado ou do Inspetor da

IH

Receita Federal”. De acordo com jurisprudéncia consolidada deste Carf, em sua Simula n2 111, “o

Mandado de Procedimento Fiscal supre a autorizacdo, prevista no art. 906 do Decreto n2 3.000, de
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1999, para reexame de periodo anteriormente fiscalizado.” Ou seja, a emissdo de um novo MPF
(fls. 10.120), como admitido pela prépria Recorrente, é suficiente para o reexame do periodo,
independentemente de autorizacdo especifica das autoridades mencionadas. Assim, deve ser
rejeitada a alegacgao.

18. No mérito, a Recorrente alega que o incentivo de ICMS recebido seria subvencao
para investimento, ndo estando submetida a tributacdo pelo IRPJ e pela CSLL. Destacou outros

equivocos que teriam sido cometidos pela DRJ, pois a legislacdo estadual buscaria incentivar a
contratacdo de empregados, o que teria sido atendido, bem como o aumento das vendas.
Mencionou ainda a jurisprudéncia do E. STJ e defendeu que, mesmo se os valores forem
classificados como subvengdo para custeio, a incidéncia da CSLL seria descabida, diante do art. 22
da Lei n2 7.689/1988.

19. Inicialmente, cabe esclarecer que sempre adotei o entendimento pessoal no
sentido de que a alteragdo feita pela Lei Complementar n? 160/2017 na Lei n2 12.973/2014 nao
transformou todo e qualquer beneficio fiscal relativo ao ICMS em subvengdo para investimento,
independentemente das circunstancias em que concedido. O diploma complementar inseriu, no
art. 30 da Lei n2 12.973/2014, os §§ 42 e 52, com a seguinte redacgdo:

Art. 30. As subvengdes para investimento, inclusive mediante isen¢do ou reducao
de impostos, concedidas como estimulo a implantacio ou expansdao de

empreendimentos econdmicos e as doacdes feitas pelo poder publico ndo serdao

computadas na determinacgdo do lucro real, desde que seja registrada em reserva
de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
gue somente podera ser utilizada para:

| - absor¢do de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido totalmente
absorvidas as demais Reservas de Lucros, com excec¢ado da Reserva Legal; ou

Il - aumento do capital social.

§ 42 Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao
imposto previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicao Federal,
concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados subvengoes
para investimento, vedada a exigéncia de outros requisitos ou condicbes nao

previstos neste artigo. (Incluido pela Lei Complementar n2 160, de 2017)

§ 592 O disposto no § 42 deste artigo aplica-se inclusive aos processos
administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente julgados. (Incluido pela Lei
Complementar n2 160, de 2017)

20. Como se verifica pela leitura do § 42, em conjunto com o caput, a caracterizagdo do
incentivo como subvenc¢do para investimento dependeria dos seguintes requisitos: (i) devem ser
concedidas como “estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos econémicos”, (ii)
deve ser registrada na conta de reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n? 6.404/1976
e (iii) somente podem ser utilizadas para absor¢do de prejuizos, desde que j& tenham sido
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, ou para aumento do capital social.
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21. Veja-se que o § 49, a contrario sensu, faz referéncia a manutencao “dos requisitos
ou condicBes” previstos no artigo, pois somente excluiu expressamente os ndo previstos. O

dispositivo ndo deixa de ser relevante, pois havia uma controvérsia a respeito da existéncia ou ndo
de outros requisitos para a qualificagdo de uma subvenc¢dao de investimento, previstos em atos
normativos infralegais. E exemplo disso a necessidade de “sincronia e vinculagdo entre a
percep¢do da vantagem e a aplicacdo dos recursos”, constante no art. 198, § 72, da IN n2
1.700/2017, que em fungdo da alteracdo legislativa ndo sdo mais exigidos no caso de beneficios
fiscais relativos ao ICMS. Tanto é assim que foram expressamente excluidos pela IN n2 1.881/2019,
que incluiu o § 82 no referido art. 198.

22. Referida conclusdo esta de acordo, ainda, com a Solu¢do de Consulta n2 145/2020,
gue tratou especificamente do tema:

INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFICIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS
RELATIVOS AO ICMS. SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E
CONDICOES. A partir da Lei Complementar n2 160/2017 os incentivos e os
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados
e Distrito Federal e considerados subvencées para investimento por forca do § 42
do art. 30 da Lei n? 12.973/2014 poderdo deixar de ser computados na
determinagdo do lucro real desde que observados os requisitos e as condicées

impostos pelo art. 30 da Lei n2 12.973/2014, dentre os quais, a necessidade de

que tenham sido concedidos como estimulo a implantacdo ou expansao de

empreendimentos econdmicos.

23. A partir dessa premissa, a configuracdao da subvencdo para investimento e a sua
consequente exclusdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL dependeria do cumprimento dos
requisitos previstos no art. 30 da Lei n2 12.973/2014.

24. Porém, apesar do meu entendimento pessoal, o tema foi objeto de sucessivas
analises pelo E. STJ, nas suas Turmas de Direito Publico e, em seguida, na Primeira Secdo de
Julgamento, inclusive gerando provimento vinculante por meio de julgamento de Recurso Especial
Repetitivo.

25. O E. STJ, no EREsp n? 1.517.492/PR (Rel. Min. Og Fernandes, Red. p/ acérddo Min.
Regina Helena Costa, DJ 08/11/2017), definiu que os créditos presumidos de ICMS concedidos

pelos Estados ndo poderiam ser incluidos na base de calculo do IRPJ e da CSLL. Embora n3o tenha
sido julgado sob o rito dos precedentes vinculantes, referido julgado se deu na 12 Secao do E. STJ,
com a seguinte manifestacao:

TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL. CODIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ICMS. CREDITOS PRESUMIDOS
CONCEDIDOS A TITULO DE INCENTIVO FISCAL. INCLUSAO NAS BASES DE CALCULO
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIGAO
SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL. INVIABILIDADE. PRETENSAO FUNDADA
EM ATOS INFRALEGAIS. INTERFERENCIA DA UNIAO NA POLITICA FISCAL ADOTADA
POR ESTADO-MEMBRO. OFENSA AO PRINCIPIO FEDERATIVO E A SEGURANGA
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JURIDICA. BASE DE CALCULO. OBSERVANCIA DOS ELEMENTOS QUE LHES SAO
PROPRIOS. RELEVANCIA DE ESTIMULO FISCAL OUTORGADO POR ENTE DA
FEDERAGAO. APLICACAO DO PRINCIPIO FEDERATIVO. ICMS NA BASE DE CALCULO
DO PIS E DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA EM REPERCUSSAO
GERAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 574.706/PR). AXIOLOGIA DA
RATIO DECIDENDI APLICAVEL A ESPECIE. CREDITOS PRESUMIDOS. PRETENSAO DE
CARACTERIZAGAO COMO RENDA OU LUCRO. IMPOSSIBILIDADE.

| - Controverte-se acerca da possibilidade de inclusdo de crédito presumido de
ICMS nas bases de calculo do IRPJ e da CSLL.

Il - O dissenso entre os acérdaos paradigma e o embargado repousa no fato de
gue o primeiro manifesta o entendimento de que o incentivo fiscal, por implicar
reducdo da carga tributaria, acarreta, indiretamente, aumento do lucro da
empresa, insignia essa passivel de tributacdo pelo IRPJ e pela CSLL; ja o segundo
considera que o estimulo outorgado constitui incentivo fiscal, cujos valores
auferidos ndo podem se expor a incidéncia do IRPJ e da CSLL, em virtude da
vedacdo aos entes federativos de instituir impostos sobre patrimonio, renda ou
servigos, uns dos outros.

Il - Ao considerar tal crédito como lucro, o entendimento manifestado pelo
acérdao paradigma, da 22 Turma, sufraga, em ultima analise, a possibilidade de a
Unido retirar, por via obliqua, o incentivo fiscal que o Estado-membro, no
exercicio de sua competéncia tributaria, outorgou.

IV - Tal entendimento leva ao esvaziamento ou reduc¢do do incentivo fiscal
legitimamente outorgado pelo ente federativo, em especial porque
fundamentado exclusivamente em atos infralegais, consoante declinado pela
propria autoridade coatora nas informacoes prestadas.
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V - O modelo federativo por nés adotado abraga a concepgao segundo a qual a
distribuicdo das competéncias tributdrias decorre dessa forma de organizagao
estatal e por ela é condicionada.

VI - Em sua formulagdo fiscal, revela-se o principio federativo um auténtico
sobreprincipio regulador da reparticdo de competéncias tributdrias e, por isso
mesmo, elemento informador primario na solucdo de conflitos nas relacGes entre
a Unido e os demais entes federados.

VIl - A Constituicdo da Republica atribuiu aos Estados-membros e ao Distrito
Federal a competéncia para instituir o ICMS - e, por consequéncia, outorgar
isengdes, beneficios e incentivos fiscais, atendidos os pressupostos de lei
complementar.

VIII - A concessdo de incentivo por ente federado, observados os requisitos legais,
configura instrumento legitimo de politica fiscal para materializacdao da autonomia
consagrada pelo modelo federativo. Embora represente renulncia a parcela da
arrecadacdo, pretende-se, dessa forma, facilitar o atendimento a um plexo de
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interesses estratégicos para a unidade federativa, associados as prioridades e as
necessidades locais coletivas.

IX - A tributacao pela Unido de valores correspondentes a incentivo fiscal estimula
competicdo indireta com o Estado-membro, em desapreco a cooperagao e a
igualdade, pedras de toque da Federacao.

X - O juizo de validade quanto ao exercicio da competéncia tributdria ha de ser
implementado em comunhdo com os objetivos da Federagao, insculpidos no art.
32 da Constituicdo da Republica, dentre os quais se destaca a reducdo das
desigualdades sociais e regionais (inciso lll), finalidade da desoneragdo em tela, ao
permitir o barateamento de itens alimenticios de primeira necessidade e dos seus
ingredientes, reverenciando o principio da dignidade da pessoa humana,
fundamento maior da Republica Federativa brasileira (art. 19, 1, C.R.).

Xl - Ndo estd em xeque a competéncia da Unido para tributar a renda ou o lucro,
mas, sim, a irradiacdo de efeitos indesejados do seu exercicio sobre a autonomia
da atividade tributante de pessoa politica diversa, em desarmonia com valores
éticos-constitucionais inerentes a organicidade do principio federativo, e em
atrito com o principio da subsidiariedade, que reveste e protege a autonomia dos
entes federados.

XIl - O abalo na credibilidade e na crenca no programa estatal proposto pelo
Estado-membro acarreta desdobramentos deletérios no campo da seguranca
juridica, os quais ndo podem ser desprezados, porquanto, se o propdsito da
norma consiste em descomprimir um segmento empresarial de determinada
imposicao fiscal, é inegdvel que o ressurgimento do encargo, ainda que sob outro
figurino, resultard no repasse dos custos adicionais as mercadorias, tornando
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indcua, ou quase, a finalidade colimada pelos preceito legais, aumentando o
preco final dos produtos que especifica, integrantes da cesta bdsica nacional.

Xl - A base de cdlculo do tributo haverda sempre de guardar pertinéncia com
aquilo que pretende medir, ndo podendo conter aspectos estranhos, é dizer,
absolutamente impertinentes a prépria materialidade contida na hipdtese de
incidéncia.

XIV - Nos termos do art. 42 da Lei n. 11.945/09, a prépria Unido reconheceu a
importancia da concessdo de incentivo fiscal pelos Estados-membros e
Municipios, prestigiando essa iniciativa precisamente com a isen¢do do IRPJ e da
CSLL sobre as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados por
esses entes a titulo de ICMS e ISSQN, no ambito de programas de outorga de
crédito voltados ao estimulo a solicitagdo de documento fiscal na aquisicdo de
mercadorias e servicos.

XV - O STF, ao julgar, em regime de repercussdo geral, o RE n. 574.706/PR,
assentou a inconstitucionalidade da inclusdo do ICMS na base de célculo do PIS e
da COFINS, sob o entendimento segundo o qual o valor de ICMS nao se incorpora
ao patrimonio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino
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final sdo os cofres publicos. Axiologia da ratio decidendi que afasta, com ainda
mais razdo, a pretensdo de caracterizacdo, como renda ou lucro, de créditos
presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal.

XVI - Embargos de Divergéncia desprovidos.

(EREsp n. 1.517.492/PR, relator Ministro Og Fernandes, relatora para acérddo
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Secdo, julgado em 8/11/2017, Dle de
1/2/2018.)

26. Vale destacar que o E. STJ, no referido EREsp n? 1.517.492/PR, ndo se limitou a
afirmar que a incidéncia de IRPJ e CSLL sobre o crédito presumido de ICMS violaria o pacto

federativo. Avancou na matéria, entendendo que tais valores ndo caracterizam renda ou lucro.

Nesse sentido, veja-se precedente deste Carf, decidido por unanimidade:

CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. STJ. INTERPRETACAO DA NATUREZA JURIDICA.
ELEMENTO ESTRANHO A BASE DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL. Nos termos das
decisdbes do STJ, o crédito presumido de ICMS se constitui como elemento
estranho a base de calculo do IRPJ e da CSLL, ndo podendo ser inserido na referida
base imponivel. (Acorddo n2 1402-006.532, Rel. Cons. Luciano Bernart, Sessdo de
19/07/2023)

27. As consideracdes do Relator bem explicam as conclusdes alcancadas pelo E. STJ

naquele julgamento:

18. Ao analisar as decisdes do STJ indicadas acima, percebe-se que na decisdo que
serviu de orientagdo para as outras aborda, além da questdo da competéncia, a
interpretacdo sobre a natureza juridica do citado crédito presumido e sua
consequente exclusdo na base de cdlculo do IRPJ e da CSLL. Ha no citado Acérdao
(EREsp n. 1.517.492/PR) afirmagdo expressa que comprova a afirmacdo, a qual se
transcreve abaixo (fls. 21 e 24 do Acérdao) [...]

19. Percebe-se na parte final do texto transcrito que a ndo representac¢ao de lucro
do crédito presumido se constitui, ao lado da infracdo ao principio federativo,
como um dos trés fundamentos para que ele ndo integre a base de calculo do IRPJ
e CSLL.

20. Tal entendimento é também expressamente indicado no Agint no AREsp n.
1.958.353/SC, com a seguinte reda¢do na ementa: [...]

21. Ou seja, além da questao constitucional inerente ao pacto federativo, a qual
foi abordada na admissibilidade, ha ainda na questdo a respeito da interpretacdo
da natureza do crédito, o qual ndo se caracteriza como elemento apto a fazer
parte da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL. Com base nas decisGes do STJ,
entende-se que merecem prosperar os argumentos da Recorrente, uma vez que o
crédito presumido de ICMS ndo faz parte da base de célculo do IRPJ e da CSLL, o
que faz com que os respectivos Als devam ser cancelados no que diz respeito ao
topico.
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28. Posteriormente, foi discutida a extensdo desse entendimento para os demais

formatos de incentivos fiscais de ICMS concedidos pelos Estados. No Tema Repetitivo n? 1.182
(Rel. Min. Benedito Gongalves, DJ 26/04/2023, com transito em julgado em 14/08/2023), foram
definidas as seguintes teses, com eficdcia vinculante para este Carf (art. 99 do RICARF):

1. Impossivel excluir os beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como
reducdao de base de cdlculo, reducdo de aliquota, isengdo, diferimento, entre
outros - da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os
requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30,
da Lei n. 12.973/2014), ndo se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP
1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de calculo do
IRPJ e da CSLL.

2. Para a exclusao dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reducdo
de base de calculo, reducdo de aliquota, isencdo, diferimento, entre outros - da
base de calculo do IRPJ e da CSLL ndao deve ser exigida a demonstragdo de
concessao como estimulo a implantagdo ou expansao de empreendimentos
econdémicos.

3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 42 e 52 ao art. 30
da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 22, a dispensa de
comprovacao prévia, pela empresa, de que a subvencao fiscal foi concedida como
medida de estimulo a implantacdo ou expansdo do empreendimento econémico
ndo obsta a Receita Federal de proceder ao lancamento do IRPJ e da CSSL se, em
procedimento fiscalizatério, for verificado que os valores oriundos do beneficio
fiscal foram utilizados para finalidade estranha a garantia da viabilidade do
empreendimento econGmico.

29. Veja-se que o E. STJ realizou distincdo expressa com a matéria decidida no EREsp n?
1.517.492/PR, fazendo referéncia expressa a este julgamento na propria tese vinculante. Aplica-
se este primeiro julgamento em caso de beneficio de crédito presumido de ICMS, concluindo-se

gue a exigéncia de IRPJ e CSLL é indevida em funcdo da violacdo ao pacto federativo. Para os
outros beneficios, a exclusdo é condicionada ao atendimento dos requisitos estabelecidos em lei
(art. 10 da LC n? 160/2017 e art. 30 da Lei n? 12.973/2014), mas “ndo deve ser exigida a
demonstracdo de concessdao como estimulo a implantacdo ou expansdao de empreendimentos

economicos”. Persiste, assim, tdo somente quanto a esses outros beneficios, a necessidade de

registro em reserva de lucros e limitacbes correspondentes, conforme ementa constante nos
acordados correspondentes ao Tema n2 1.182:

7. Da possibilidade de exclusao legal dos beneficios fiscais de ICMS: Entretanto,
se técnica e conceitualmente os beneficios fiscais de ICMS, de espécies diversas

do crédito presumido, ndo podem autorizar a deducdo da base de calculo dos

tributos federais, IRPJ e CSLL, a Lei permite que referida dedugao seja promovida,
desde que cumprido os requisitos que estabelece, mediante a aplica¢do do art.
10, da Lei Complementar n. 160/2017 e do art. 30, da Lei n. 12.973/2014. Aplica-
se o entendimento segundo o qual, "muito embora ndo se possa exigir a
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comprovacdo de que os incentivos o foram estabelecidos como estimulo a
implantacdo ou expansdo de empreendimentos econOmicos, persiste a
necessidade de registro em reserva de lucros e limitagcdes correspondentes,
consoante o disposto expressamente em lei"(EDcl no REsp. n. 1.968.755 - PR,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2022). No
mesmo sentido: Agint nos EDcl no REsp n. 1.920.207/RS, relator Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 16/3/2023

30. Portanto, como vem inclusive entendendo as duas Turmas de Direito Publico do E.
STJ em julgamentos recentes, “em suma, ao crédito presumido de ICMS aplica-se o disposto nos
EREsp. 1.517.492/PR. Ja aos demais beneficios fiscais de ICMS adota-se o disposto no art. 10 da Lei
Complementar 160/2017 e no art. 30 da Lei 12.973/2014” (AgInt nos EDcl no REsp n2
2.122.157/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 12/08/2024). Assim, “[...] é pacifico
o entendimento do STJ no sentido de que: a) o crédito presumido de ICMS ndo sofre a incidéncia
de IRPJ e de CSLL; b) os demais beneficios fiscais relacionados ao ICMS ndao podem ser excluidos,
em regra, da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidas as condicdes estabelecidas
em lei especifica” (AgInt nos EDcl no REsp n. 2.117.590/RN, relator Ministro Gurgel de Faria,
Primeira Turma, julgado em 2/12/2024, DJEN de 11/12/2024).

31. Neste caso, o beneficio fiscal de ICMS concedido pela Lei Estadual/RJ n® 4.542/2005
foi a redugdo de ICMS, permitindo que o tributo fosse recolhido com aliquota equivalente a 2,5%
do faturamento realizado no més de referéncia (art. 22). Assim, ndo se trata de crédito presumido,
mas sim de beneficio distinto, devendo ser aplicado o entendimento de que o cumprimento dos
requisitos previstos no art. 30 da Lei n? 12.973/2014 e no art. 10 da Lei Complementar n2
160/2017 s3do necessarios. Porém, ndo deve ser exigida a demonstracdo de concessdo como

estimulo a implantagdo ou expansdo de empreendimentos econémicos.

32. Neste caso, verifico que a autuacdo se deu, exclusivamente, em func¢ao da auséncia

dessa demonstracdo de sua concessdao como estimulo, destacando a DRJ a auséncia de “[...]
sincronia e vinculacdo entre a percep¢do da vantagem e a aplicacdo dos recursos”. Somente isso ja
seria, a meu ver, suficiente para o cancelamento da autuacdo, vez que este Carf ndo poderia,
neste momento processual, inovar com relacdo aos fundamentos utilizados no langcamento de
oficio. Porém, é importante anotar que também foram cumpridos os requisitos formais previstos
nos dispositivos mencionados: a prépria Fiscalizagdo mencionou que os valores foram destinados
a constituicdo de reserva de capital e o beneficio fiscal foi depositado no CONFAZ, conforme
certificado trazidos aos autos pela Recorrente (fls. 10.547).

33. Com base nesses elementos, entendo que é o caso de cancelamento integral da
autuacao.
34. Diante do exposto, conheco do Recurso Voluntdrio, rejeito as preliminares arguidas

e, no mérito, dou-lhe provimento, para cancelar integramente a autuacao.

Assinado Digitalmente

Eduardo Monteiro Cardoso
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